
o
SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZONIA-SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA-DC

RESOLUÇÃO N® 16, DE 24 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei
complementar n° 124, de 03 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe
conferem art. 6°, II do anexo I, do Decreto n° 8.275, de 27 de junho de 2014 eoart. 10,
II do Regimento Interno desta Autarquia.

Considerando a necessidade de adotar medidas de raeionalização eom gastos de
energia elétrica nesta Autarquia, com fundamento no art. 2°, parágrafo únieo, eart. 4 do
Decreto n° 8.540, de 09 de outubro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar as propostas para redução do eonsumo de energia elétrica
contidas no item 3.1 do Parecer Técnico n° 035/2015, do processo n°
59004/000639/2015-92, conforme anexo. A

Art. 2° -Esta Resolução entra em vig()r na dat^e'sua publicação.
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